
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 4, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

Aprova  o  manual  de  normas  e  procedimentos  referente  ao  processo
Cadastrar  e  habilitar  novos  usuários  de  sistemas  do  MPF,  inserido  no
macroprocesso Tecnologia da Informação e Comunicação.

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Regimento Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5/5/2015,

resolve: 

Art.  1º  Aprovar  o  Manual  de  Normas  e  Procedimentos  do  processo  de  trabalho

Cadastrar e habilitar novos usuários de Sistemas do MPF, integrante da arquitetura de processos do

MPF; 

Art. 2º Ficam aprovadas as normas técnicas e os procedimentos relativos ao processo,

conforme manual anexo; 

Art.3º São atribuições da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, como responsável

pelo processo: 

I- Cumprir as normas e procedimentos estabelecidos no referido manual, bem como

prestar informações e esclarecimentos sobre a utilização deste; 

II- Acompanhar o cumprimento do manual por todas as unidades das Coordenadorias

envolvidas nos respectivos processos de trabalho; 

III- Mensurar, por meio de indicadores estabelecidos, os resultados obtidos após o

mapeamento do processo; 

IV- Propor ao Escritório de Processos local, sempre que necessário, a atualização e

revisão do manual. 

Art. 4º É responsabilidade do Escritório de Processos da Procuradoria da República

no Estado do Paraná: 

I- promover a análise, a formatação e as devidas atualizações do manual de normas e

procedimentos; 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26764/PT_SG_MPF_2015_382.pdf


II- providenciar a divulgação e o registro do respectivo manual e das suas posteriores

modificações.  

Art. 5° São indicadores do processo: 

I–  Cadastrar  e  habilitar  novos  usuários  de  sistemas  do  MPF:  Percentual  de

solicitações de geração de senha atendidas dentro do SLA. 

Art. 6° Fica revogada a Instrução de Serviço nº 04, de 06 de novembro de 2016. 

Art. 7° Esta instrução de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULA CRISTINA CONTI THA

Este texto não substitui o   publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 1  9   set. 2019. Caderno Administrativo,
p.   4  5  .   
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Apresentação

Este Manual é resultado do trabalho da Procuradoria da República no Estado do Paraná em parceria

com o Escritório de Processos Local no sentido de que o Ministério Público Federal padronize a for-

ma de execução de seus processos de trabalho.

Por constituir-se um instrumento importante num contexto de modernização e de acompanhamento

da velocidade das mudanças, este Manual deve primar a flexibilidade e a adaptação diante das futu-

ras realidades, podendo sofrer modificações e revisões normalmente requeridas pela necessidade de

melhoria contínua dos serviços prestados pelo Ministério Público Federal.

Objetivo – Pretende-se, com a implementação deste Manual de Normas e Procedimentos, discipli-

nar e padronizar os processos de trabalho na Unidade.

Âmbito de aplicação – Este Manual de Normas e Procedimentos será executado no âmbito da Pro-

curadorias da República no Estado do Paraná.

Este Manual de Normas e Procedimentos deverá ser revalidado a cada dois anos ou a qualquer tem-

po em virtude de alterações significativas no processo. 

Alterações e sugestões de melhoria deverão ser encaminhadas ao Escritório de Processos local da

unidade.
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Indicadores do Processo

Indicador Descrição Fórmula do Cálculo Periodicidade Fonte de
Informação

Polaridade Meta

Percentual de
solicitações
de geração
de senha
atendidas
dentro do

SLA*

Total de
solicitações de

geração de senhas
atendidas dentro

do SLA em
relação ao total de

solicitado

Quantidade de
atendimentos dentro

do SLA/Total de
solicitações

Semestral SNP Positiva 100%

*SLA de atendimento: 4 horas (até uma hora para ciência; até 3 horas para execução).



Sumário

INDICADORES DO PROCESSO                                                                                                           .......................................................................................................  5

LISTA DE FIGURAS                                                                                                                               ...........................................................................................................................  6

FLUXO- CADASTRAR E HABILITAR NOVOS USUÁRIOS DE SISTEMAS DO MPF                   ..............  8

1. CADASTRAR E HABILITAR NOVOS USUÁRIOS DE SISTEMAS DO MPF                               ..........................  9
1. RECEBER NOVO SERVIDOR                                                                                                                   ...............................................................................................................  9  
2. GERAR USUÁRIO/E-MAIL                                                                                                                     .................................................................................................................  9  
3. INFORMAR A ENTRADA DO NOVO SERVIDOR                                                                                         .....................................................................................  10  
4. MOVIMENTAR USUÁRIO PARA UNIDADE                                                                                               ..........................................................................................  11  
5. GERAR SENHA AUTOMÁTICA PROVISÓRIA                                                                                             .........................................................................................  11  
6. ENVIAR E-MAIL DE ACESSO                                                                                                               ...........................................................................................................  12  
7. FINALIZAR CHAMADO NO SNP                                                                                                           .......................................................................................................  12  
8. CONCEDER ACESSO AOS SISTEMAS                                                                                                      ..................................................................................................  12  

ANEXO I- CONCESSÃO DE ACESSO AOS ARQUIVOS DE REDE E SISTEMA ÚNICO             .........  14

ANEXO II- CADASTRO DE USUÁRIOS NO E-PRO



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

Fluxo - Cadastrar e Habilitar Novos Usuários de Sistemas do MPF 

Fonte: Escritório de Processos Local da Procuradoria da República no Estado do Paraná



1. Cadastrar e Habilitar Novos Usuários de Sistemas do MPF 

Descrição
Este processo descreve as normas e procedimentos voltados para o cadastro e habilitação de novos
usuários que utilizarão os sistemas do MPF nas unidades do Ministério Público Federal no Paraná,
visando proporcionar celeridade na concessão de permissões e padronização para as solicitações de
cadastros e habilitação. No âmbito da Procuradoria da República no Paraná, estão envolvidos nesse
processo as seguintes áreas: Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP), Núcleo de Infraestrutura
de TI (NITI) e os setores de destinos dos servidores usuários dos sistemas.

1. Receber Novo Servidor

Descrição
1. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP) e as Procuradorias nos Municípios recebem o novo
servidor, sendo ele efetivo, contratado ou removido.
2. Verificar no check-list do setor as atividades que deverão ser executadas para cada caso. 
Executante
Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP

2. Gerar Usuário/E-mail

Descrição
Gerar usuário/e-mail no sistema METAFRAME. Se tratar-se de servidores removidos de outro ramo
do MPU,  cadastrar  o  usuário  da rede e  do e-mail.  Se tratar-se  de  servidores  que entraram em
exercício realizar novo cadastro do usuário:
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• Menu do METAFRAME: Cadastro – Registro de e-mail.
• Carregar sugestões e selecionar a opção escolhida pelo servidor.
• Salvar e-mail e login institucionais.

Executante
Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP

3. Informar a Entrada do Novo Servidor

Descrição
1. Encaminhar e-mail para os chefes dos setores (prpr-alteracoesrh@mpf.mp.br), informando:
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• Nome do servidor;
• Matrícula;
• Cargo;
• Data da apresentação;
• Lotação.

2.  Solicitar  à  Coordenadoria  de  TI  e  Comunicação,  via  Sistema Nacional  de  Pedidos  (SNP)  -
“Habilitação de novo usuário”, geração de senha automática, informando:

• Nome do servidor;
• Matrícula;
• Cargo;
• Data da apresentação;
• Lotação.

Se tratar-se de servidores do MPF-PR, a solicitação no SNP pode ser feita a qualquer momento. Nos
demais casos, a solicitação deverá ser feita após o cadastro, no sistema GPS, da lotação do servidor
no setor de destino.
Executantes
Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP

4. Movimentar Usuário para Unidade 

Descrição
1. Receber da CGP/SERAF solicitação, via chamado SNP, de senha provisória para o novo servidor.
2. Por meio do serviço Novell Imanager, mover o novo login da área “Novos Usuários” para o
respectivo conteiner, conforme a unidade (APU-Apucarana; CAC-Cascavel; CBW-Campo Mourão;
CWB-Curitiba; CZH-Jacarezinho; FBE-Francisco Beltrão; GPB-Guarapuava; IGU-Foz do Iguaçu;
LDB-Londrina;  MGF-Maringá;  PGZ-Ponta  Grossa;  PNG-Paranaguá;  PTO-Pato  Branco;  PVI-
Paranavaí; QGA-Guaíra; QVB-União da Vitória; e UMU-Umuarama).

OBS:  O  serviço  Novell  Imanager  somente  é  acessível  pelo  Firefox
https://10.83.44.241/nps/servlet/webacc. Login: Usuário: admin.mpf e Árvore: mpftree

Executantes
Núcleo de Infraestrutura de TI - NITI

5. Gerar Senha Automática Provisória

Descrição
Atribuir  nova  senha  ao  login  através  do  suporte  a  senhas  da  PGR
(https://senha.mpf.mp.br/sspr/private/Login  )
Executantes
Núcleo de Infraestrutura de TI - NITI
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6. Enviar E-mail de Acesso

Descrição
Enviar e-mail através do SNP ao servidor que abriu o chamado, informando a nova senha e como
poderá ser alterada.
Executante
Núcleo de Infraestrutura de TI - NITI

7. Finalizar chamado no SNP

Descrição
Encerrar o chamado informando a senha em sua solução.
Executante
Núcleo de Infraestrutura de TI – NITI

8. Conceder Acesso aos Sistemas

Descrição
1. A concessão de acesso aos arquivos de rede e sistema Único deverá ser feita pelo responsável
pelo Setor/Gabinete, conforme Anexo I.
2. O cadastro de novos servidores no sistema E-proc deverá ser feito por usuários com perfil de
gerente no sistema, conforme Anexo II.
Executante
Setor de destino
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ANEXO I - CONCESSÃO DE ACESSO AOS ARQUIVOS DE REDE
E SISTEMA ÚNICO
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COMO  CONCEDER  ACESSO  AOS  ARQUIVOS  DO  SETOR/GABINETE  E  SISTEMA
ÚNICO

1.  Acessar  o  sistema  Autoriza  (http://as.mpf.mp.br/autoriza  ) utilizando  o  e-mail  institucional
completo e a senha de rede, em seguida clicar no botão Autenticar.

2. Acessar o menu “Administração” e submenu “Atribuir em Lote”.
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3. No campo “Usuários”, digitar o e-mail completo dos membros, servidores ou estagiários para os
quais serão concedidos direitos de acesso. Um e-mail por linha.
4. Em “Atuações”, selecionar o setor ou gabinete para qual será dada a permissão.
5. Em “Perfis”, selecionar o perfil desejado.
6. Clicar no botão “Atribuir” para efetivar a operação.
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Os papéis e privilégios de acesso disponíveis no sistema foram consolidados em 5 perfis que são
concedidos conforme as atividades desenvolvidas e o setor de lotação do requerente, a saber:
1. UNICO.PR_PR_ADMINISTRATIVO – só para documentos e PGEAs;
2. UNICO.PR_PR_GABINETE – funções típicas de gabinete;
3. UNICO.PR_PR_JURIDICO – funções típicas dos núcleos (distribuição, etc);
4. UNICO.PR_PR_PROTOCOLO – funções típicas de protocolo;
5. UNICO.PR_PR_COJUD – superusuário do Único (não dá acesso as pastas da rede).

Na tela da figura acima só serão listados na caixa dos perfis disponíveis aqueles que os gestores de
acesso tiverem permissão para conceder a terceiros.
Opcionalmente, é possível definir uma data de expiração do acesso concedido através do campo
“Data de Expiração”. Os acessos concedidos somente serão efetivados dentro de aproximadamente
30 minutos. Passado esse tempo, é preciso que o usuário efetue logoff no  seu computador e se
logue novamente.

COMO VERIFICAR QUEM TEM ACESSO À REDE DO SETOR/GABINETE
1. Acesse: http://intranet.prpr.mpf.mp.br/servicos/permissoes
2. Escolha o Setor

3.  Para  consultar  os  gestores  do  setor  clique no botão  “Mostrar gestores  de permissão deste
setor”. Esses são os usuários que podem conceder direitos a outros usuários.
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COMO CONCEDER ACESSO A UMA PASTA ESPECÍFICA
1. Abra o Windows Explorer e selecione a unidade de rede do Setor/Gabinete.
2. Clique com o botão direito na pasta para a qual deseja conceder o acesso.
3. Clique em “Direitos de Trustee...”.
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4. Para conceder os direitos de acesso, busque o usuário para o qual deseja conceder acesso na
árvore  que  aparece  na  parte  intermediária  da  janela  (MPF/PRPR/Unidade  (ver  tabela  de
siglas)/Usuário).

5. Selecione o usuário e clique no botão “Adicionar”
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6. O usuário é inserido na lista de direitos de acesso, com os acessos de leitura (L) e Explorar (E).
Desta maneira o usuário tem apenas o direito de visualizar os arquivos, não podendo criar, modificar
ou apagar arquivos.

7. Para definir direitos de acesso específico, use:

Criar e alterar, mas não apagar nenhum arquivo na pasta. Opções L, G, A, C, M, E

Apenas  leitura,  sem  direito  a  apagar,  alterar  ou  criar
arquivos na pasta

Opções L, E

Nenhum direito de acesso na pasta Nenhuma opção marcada

8.  A seguir  é  preciso  retirar  os  demais  acessos.  Para  isso  clique  no  botão  “Filtros  e  Direitos
Herdados...”
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9. Na tela de Direitos Herdados e Filtros, clique nos grupos e usuários para os quais você deseja
retirar o acesso e clique no botão “Remover Trustee” e em OK ao concluir.

TABELA DE SIGLAS DAS UNIDADES

UNIDADE SIGLA UNIDADE SIGLA

Apucarana APU Londrina LDB

Campo Mourão CBW Maringá MGE

Cascavel CAC Paranaguá PNG

Curitiba CWB Paranavaí PVI

Foz do Iguaçu IGU Pato Branco PTO

Francisco Beltrão FBE Ponta Grossa PGZ

Guaíra QGA Umuarama UMU

Guarapuava GPB União da Vitória QVB

Jacarezinho CZH
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ANEXO II - CADASTRO DE USUÁRIOS NO E-PROC
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Todos  os  passos  descritos  a  seguir  devem  ser  feitos  com  usuário  logado  com GERENTE
PROCURADORIA.

1. CADASTRO DE NOVOS SERVIDORES NO E-PROC
Qualquer usuário com perfil de GERENTE no e-proc pode cadastrar novos servidores no sistema.
Na PR-PR, o acesso nos gabinetes é feito pelos secretários.

1.1 Logar como GERENTE.

1.2 Acessar, no e-proc, a tela USUÁRIO > CADASTRO DE USUÁRIOS.
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1.3 Verificar se o usuário já existe no sistema (ação CONSULTA).

1.4 Se não existir, inserir dados do novo usuário.

• A formação da sigla do login para SERVIDORES que é usada na PR/PR é “mpf0xxxxx”,
onde “xxxxx” é o número da matrícula do servidor sem o dígito;

• Inserir demais dados (nome, CPF etc);
• Para os servidores aconselha-se atribuir os tipos de usuário GERENTE e/ou ANALISTA.
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2. GESTÃO DO ACESSO DOS USUÁRIO NO E-PROC - PERFIL GERENTE E ANALISTA
• Ir  em  GERENCIAMENTO  DA  PROCURADORIA  →  GERENCIAMENTO  DA

PROCURADORIA.

• Clicar em NOVO
• Digitar o login do usuário e esperar o sistema localizar (não apertar enter)
• Selecionar o perfil GERENTE PROCURADORIA

• Selecionar as localidades, o Grau e o Rito
• Clicar em próximo
• Selecionar MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para as localidades
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Repetir o procedimento para o perfil ANALISTA DE PROCURADORIA.
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3. ASSOCIAR O ANALISTA AO PROCURADOR
• Ir  em  GERENCIAMENTO  DA PROCURADORIA →  ASSOCIAÇÃO  ANALISTA AO

PROCURADOR.

• No campo LOGIN DO ANALISTA/ASSISTENTE digite  o  login  do  usuário  e  espere  o
sistema localizar.

• No campo NOME DO PROCURADOR, digitar o nome do Procurador e esperar o sistema
localizar.

• Selecionar o Procurador e clicar em INCLUIR
• Depois de selecionar os Procuradores, clicar em SALVAR.
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4.  CADASTRO  DE  SERVIDORES  QUE  TROCARAM  DE  GABINETE/SETOR  E  JÁ
POSSUEM CADASTRO NO EPROC

4.1 ALTERAÇÃO NO PERFIL GERENTE E ANALISTA
• Ir  em  GERENCIAMENTO  DA  PROCURADORIA  →  GERENCIAMENTO  DA

PROCURADORIA.

• Digitar o login do usuário e esperar o sistema localizar (não apertar enter)
• Selecionar o perfil GERENTE PROCURADORIA

• Clicar em PESQUISAR
• No seu perfil clicar no campo AÇÕES em ALTERAR CADASTRO DO USUÁRIOS
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• Selecionar as localidades, o Grau e o Rito da nova localidades
• Desmarcar as localidades em que o servidor não mais atuará
• Clicar em SALVAR.

Repetir o procedimento para o perfil ANALISTA DE PROCURADORIA.
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5. DESASSOCIAR ANALISTA DO PROCURADOR
• Ir  em  GERENCIAMENTO  DA PROCURADORIA →  ASSOCIAÇÃO  ANALISTA AO

PROCURADOR.

• No campo LOGIN DO ANALISTA/ASSISTENTE digite  o  login  do  usuário  e  espere  o
sistema localizar.

• No campo AÇÕES clicar em REMOVER ITEM.
• Clicar em SALVAR
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